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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 796 , DE 1980 

(DA SRª. CRISTINA TAVARES) 

Assegura aos cidadãos acesso às informações sobre 
, 

sua pessoa constantes de bancos de dados e da ou 

tras providências . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9J 1 fI, DE 19 

- .. o Assegura aos cidadaos acesso as ln 
formações sobre sua pessoa constantes 
de bancos de dados e dá outras provi 
dências. 

Da Deputada CRISTINA TAVARES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 ~ direito de todos os cidadãos conhe-

cer e contestar as informações e as razões utilizadas nos 

bancos de dados sobre sua pessoa. 

Art. 29 Nenhuma decisão da justiça que impli-

que apreciação do comportamento do cidadão 

damento informações prestadas pelos bancos 

pode ter por 

de dados. 

fun 

Art. 39 Os tratamentos automatizados de infor-
-maçoes nominativas operados por conta do Estado, de estabele 

cimento público ou de entidade de direito privado, serão de 

cididos por ato regulamentar tomado de acordo com parecer pré 
o d ~ ecretaria o 1 d f -tO o tOt ~d 1 -

V10 \ a. . C~ ... . _ '.' t: specla e In orma lca, lns 1 Ul c... pe o De-

creto n9 84.067, de 8 de outubro de 1979 . 

§ 19 Os tratamentos automatizados de informa-
-çoes nominativas efetuados por conta de pessoas outras que 

~ 
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-as nomeadas neste artigo devem, previamente a 

ser objeto de consulta i ( SecretaFifspecial de 

sua execuçao , 

Informática. 

\ 
• § 29 Para efeito desta lei, considera-se trata 

mento automatizado de informações nominativas, todo o conjun 

to de operações realizadas pelos meios automáticos e que per 

mitem, sob qualquer forma, a identificação das pessoas físi­

cas às quais elas se aplicam . 

Art. 49 o Poder Executivo 

lei dentro de 180 (cento e oitenta) dias 

regulamentará esta 

de sua publicação. 

Art. 59 

sua publicação. 

Art. 69 

rio. 

Esta lei entra em vigor na data de 

Revogam-se as disposições em contrá -

Sala das Sessões, em de abril de 1980 

Deputada CRISTINA TAVARES 
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JUS T I F I C A ç Ã o 

A informática deve estar a serviço de cada cida 

dão; não deve constituir ameaça nem à identidade humana, nem 

aos direitos de cada um, nem à vida privada, nem às liberda­

des individuais ou públicas. 

Importa que a informática respeite quatro -se-

ries de valores, dois tradicionais: os direitos do homem e 

as liberdades individuais ou públicas e dois mais propalados 

atualmente: a vida privada e a identidade humana. 

A noção da vida privada aparece pela primeira 

vez na França na lei de 1970 que visa a reforçar a garantia 

dos direitos individuais, numa parte intitulada "proteção à 

vida privada". Esssa lei modifica o artigo 9 do Código Civil 

e o 368 do Código Penal a fim de aumentar a proteção à vida 

privada e à intimidade. 

A noção de "identidade humana", primeiro objeti 

vo citado pela nova lei, é o mais novo nos textos. A expres­

são é hoje utilizada em sociologia, em psicologia e nos estu 

dos sobre a cultura e o saber. Identidade se junta à persona 

lidade sem entretanto se confundirem entre si. Refere-se ao 

que é essencial e singu.lar em cada ser humano de acordo com 

seu tipo e seu meio. Em relação à informática, a palavra si~ 

nifica que a máquina deve respeitar o nome de cada um e não 

pode reduzir seus direitos a números anônimos. 

A questão da privacidade é, sem dúvida, a mais 

polêmica das questões, a que mais publicidade tem recebido e 

a que produziu maiores conseqüências legais em diversos paí­

ses. 
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A era do computador possibilitou, pelo menos po 

tencialmente, a agregação de dados sobre indivíduos, dadoses 

ses antes dispersos em arquivos manuais. O "rastro" que uma 

pessoa deixa hoje de sua passagem pode ser muito mais nítido 

e permanente com o uso de computadores. Em conseqüência 

extensos debates públicos, alterações nas legislações 
4' 

de 
-vem 

sendo propostas e tornadas efetivas, notadamente nos 

adiantados . 

palses 

A Suécia foi pioneira na alteração de sua legis 

lação. Nos Estados Unidos, principalmente após Watergate e 

outras inv~ões da privacidade, houve grande impulso na le -

gislação sobre a matéria. Uma lei de 1975 regula os bancos 

de dados federais ou criados com ajuda federal. A lei contém 

dispositivos que possibilitam o conhecimento) por parte do pú 

blico, dos bancos de dados existentes. 

A Inglaterra também no final de 1975 publicou 

um estudo sobre a regulamentação de bancos de dados computa­

rizados. Textualmente diz que "a existência e objetivo de si~ 

temas de informação devem ser publicamente conhecidos, bem 

como a categoria de dados que manipulam, e é facultado o aces 

so aos mesmos pelos interessados". 

A lei canadense, que trata da proteção da vida 

privada, baseia-se no seguinte princípio: "os indivíduos têm 

direito à vida privada e ao acesso aos registros que contém 

informações sobre sua pessoa, para todos os fins, mormente 

para assegurar que os mesmos sejam completos e as informa 

ções contidas exatas e compatíveis com o interesse público. 

A Lei da República Federal da Alemanha, datada 

de 27 de janeiro de 1977, em seu artigo 49, preceitua que 
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qualquer pessoa tem acesso aos dados armazenados a seu res -

peito e pode corrigi-los quando não corresponderem à realida 

de. 

Verifica-se pelas providências adotadas 

rios países que o problema da proteção à privacidade 

víduo é da maior atualidade, face ao impacto que a 
-

-por va 

do indi 

informa-

çao computarizada causou no mundo moderno. Se por um lado , 

o desenvolvimento da informática possibilitou um grande avan 

ço no sentido da imediata recuperação de dados, por outro , 

constitui ameaça à intimidade do cidadão. 

Nada mais oportuno que, à semelhança de outros 

países, legislemos no sentido de salvaguardar o direito de 

cada um quanto ao sigilo e à retificação dos dados sobre sua 

pessoa. 

Assim é que achamos por bem apresentar esta pro 

posta e submetê-la ao arbítrio desta Casa, ciente de sua im 

portância no resguardo dos princípios e direitos fundamen­

tais do homem . 

-A iniciativa nao pretende ser a primeira e pro-

vavelmente não será a última, mas cremos que o momento é che­

gado de dar a nosso povo o direito de se precaver contra even 

tuais ofensas a sua integridade . 

Submetemos, pois, à apreciação dos doutos pares 

este projeto de lei que, sem dúvida, sofrerá alterações de 

molde a aprimorá-lo no sentido de atender às justas reivindi 

cações de todos quantos compreendem seu largo alcance. 

Sala das Sessões, em de abril de 1980 

Deputada CRISTINA TAVARES 

jefg 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 .79n de 19 80 

"Assegura aos cidadãos 
às informações sobre sua 
constantes de bancos de 
e dá outras providências." 

acesso 
pessoa 

dados 

AUTOR: Deputada CRISTINA TAVARES. 

RELATOR: Deputado CLAUDINO SALES . 

I - RELAT6RIO. 

Pretende-se, com o presente projeto de lei ,que 

todos os cidadãos tenham o direito de conhecer e contestar as 

informações e as razões utilizadas nos bancos de dados sobre 

sua pessoa, e que nenhuma decisão da justiça, que implique a­

preciação do comportamento do cidadão, possa ter por fundamen­

to informações prestadas pelos bancos de dados. 

Pretende-se, ainda, que os tratamentos automa­

tizados de informações nominativas operados por conta do Esta­

do, de estabelecimento público ou de entidade de direito priv~ 

do, sejam decididos por ato regulamentar tomado de acordo com 

parecer prévio da Secretaria Especial de Informática, instituí 

do pelo Decreto n9 84.067, de 8 de outubro de 1979. 

-
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-Dentre os argumentos trazidos a 

tora, há o de que: 

11 - VOTO DO RELATOR 

"Verifica-se pelas providências 
adotadas por vários países que o 
problema da proteção à privacida 
de do indivíduo é da maior atuali 
dade, face ao impacto que a infor 
mação computarizada causou no mun 
do moderno. Se ,por um lado,o de­
senvolvimento da informática pos­
sibilitou um grande avanço no sen 
tido da imediata recuperação de 
dados, por outro, constitui ame a 
ça à intimidade do cidadão." 

Pelo Art. 28,§49, do Regimento Interno da câ­
mara dos Deputados, compete a esta Comissão a análise do proje 

to, nos seus aspectos da constitucionalidade, juridicidade e 

da técnica legislativa; e, pela alínea "a", o mérito da ques -

tão. 

Nos aspectos preliminares, nada vemos que pos 

sa macular o projeto. Julgamo-lo constitucional, jurídico e 

satisfatório à técnica legislativa. 

No mérito , estamos com a autora do projeto no 

sentido de que, se as técnicas modernas tornaram mais faceis a 

obtenção e a manipulação de dados pessoais dos cidadãos de ca 

da país, trouxe, por outro lado a ameaça de violação da priva­

ticidade que toda a Nação deve assegurar a esses mesmos cida 

dãos. Em todo o mundo, há surgimento de leis que procuram am 

GER 20.01.0050.5 
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parar a privacidade de cada um, convindo cham 

o fato de que, nos Estados Unidos da América, rw:-., c: , os aconteci 

mentos de Watergate, h ouve grande impulso na legislaçao sobre 
~ . 

a materla. 

Comentando emenda constitucional apresentada, 

em 1978, pelo Deputado Faria Lima, da então ARENA, de são Pau­

lo, não aprovada por f alta de guorum, Euclides Tenório Jr. a 

firma que, segundo o deputado, embora sendo o Brasil o oitavo 

parque computacional do mundo, o brasileiro é 'obrigado a convi­

ver com o uso crescentemente abusivo da informação e observar, 

impotente, o computador se transformar numa ferrarnente coerci­

tiva de sua liberdade individual. Transferindo para si as a 

firmações do Deputado Faria Lima, o autor citado diz que 

"Hoje, vi vemos a Era da Infor­
mática. Computadores ligados à re 
de de comunicações estão destina= 
dos a ser os principais veículos 
de geração, arquivamento, trans 
missão, utilização e disseminação 
de informações sobre o homem. O 
impacto dessa tecnologia sobre a 
sociedade e sobre o indi~íduo é 
incalculável. A proliferação de 
bancos de dados e sistemas ele 
trônicos de processamento de da 
dos afeta a capacidade do indivI 
duo de intervir nas decisões que 
lhe concerne." (in BANAS ,n9 1. 185, 
04 de setembro de 1978) . 

ISSO , evidentemente, determina a necessidade 

de um controle crescente sobre esse cada vez maior número de 

bancos de dados, e um controle ainda mais efi ciente para garan 

tir ao público a maior confiabilidade possível sobre as infor­

mações adquiridas através desses bancos. E tanto mais eficien 

te deve ser o controle quanto se tem em mira que vai ele reper 

cutir além da morte do cidadão. 

GER 20.01.0050.5 
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~, pois, preciso preocuparmo-nos com isso. 

-Somente, no caso, fazemos exceçao ao Art.29 do 

projeto, que diz: 

"Nenhuma decisão da justiça que 
implique apreciação do comporta­
mento do cidadão pode ter por fun 
damento informações prestadas pe 
los bancos de dados." 

E que essa norma não se inclui bem no nosso or 

denamento jurídico processual, que se funda no livre convenci -

mento do juiz, ao julgar, este, urna causa. Assim, preferimos 

alterar esse artigo dando-lhe a redação da emenda que estamos 

apresentando, para determinar a responsabilidade, inclusive cri 

minal, dos que prestarem informações sobre alguém que não sejam 

baseadas na verdade dos fatos. Sucede que, às vezes,certos ban 

cos de dados prestam informaçoes sem a mínima cautela, não ve­

rificando se, na origem, essas informações se baseiam na verda­

de ou se são frutos de enganos muitas vezes propositais. Por 

isso estamos apresentando emenda no sentido de dar ao Art.29 do 

projeto urna redação que equipara a crime de falsidade ideológi­

ca essas falsas informações. 

- -Diante do exposto, nosso voto e pela aprovaçao 
. - . do projeto ora apreciado , por ser ele de toda a convenlenCla. 

Sa la d a Comissão, em oi, de 

Deputado CLAUD 
Relator 

de 1980 

GER 2o.o1.oo50)lifo. 
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EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n9 2.796, de 1980) 

Dê-se ao Art. 29 do Projeto de Lei n9 2.796,de 

1980, a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 29 Equi para-se a crime 
de falsidade ideológica a presta­
ção de informação falsa sobre de 
terminada pessoa, pelos responsá= 
beis por bancos de dados." 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE Ct;X:JSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

~ 
COn8t;tuiÇ~O 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma " B" , opinou, unanimemente, pela constitucio­

nalidade , juridicidade , bo a técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação, com 1 (urna ) emenda, do Projeto n9 2 . 796 j 80 , nos 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Vice-Presidente, no exercí­

cio da Presidência, Claudino Sales - Re lator, Adhemar Santillo, 

Afrísio Vieira Lima , Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Cristia­

no Dias Lopes, Jairo Hagalhães, João Gilberto, Osvaldo j\ielo, 

Péricles Gonçalves e Pimenta da Veiga . 

SALA DA COMISSÃO, em 04 de novembro de 1980. 

Vice-Presidente 

no exerc í c i o da Pr e sidênci a 

) 
Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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COHISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E ME l\1D A 

(Ao Projeto de Lei n9 2 . 796, de 19 80 ) 

Dê-se ao Art . 29 do Projeto de Le i n9 2 . 79 6 , 

de 1980 , a seguinte red a ç ão: 

GER 20.01 .0050.5 

·' Art . 29 Equipara-se a crime de 

f alsidade i deológ ica a p restação de 

informação falsa sob re determinada pes 

soa , pe los resp onsáveis por bancos de 

dados. ' 

Depu 

Vice-Pr es i dente 

no exercício da Presidênci 

\ 

De~utado CLA~rrTI~~a-L1ES 

Rela·tor 
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" i CAMARA 'DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.796, de 1980 

(Da Sr.a Cristina Tavares) 

Assegura aos cj~ acesso às informações obre sua 
pessoa constantes de bancos de dados, e dá outras ' provi­
dências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça .) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 É direito de todos os cidadãos conhecer e contestar as 

informações e as razões utilizadas nos bancos de dados sobre sua 
pessoa. 

Art . 2,° Nenhuma decisão da justiç'a que implique apreciação 
do compor tamento do cidadão pode ter por fundamento informa­
ções prestadas pelos bancos de dados. 

Art . 3.° Os tratamentos automatizados de informações nomi­
nativas operados por conta do Estado, de estabelecimento público 
ou de entidade de direito privado, serão decididos por ato regula­
mentar tomado de acordo com parecer prévia da Secretaria Espe­
cial de Informática, instituído pelo Decreto n.o 84 .067, de 8 de 
outubro de 1979. 

§ 1.0 Os tratamentos automatizados de informações nominati­
vas efetuados por cdnta de pessoas outras que as nomeadas neste 
artigo devem, previamente a sua execução, ser objeto de consulta 
à Secretaria Especial de Informática. 

§ 2.° Para efeito desta lei, considera-se tratamento automati­
zado de informações nominativas, todo o conjunto de operações 
realizadas pelos meios automáticos e que permitem, sob qualquer 
forma, a identificação das pessoas físicas às quais elas se aplicam. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de 
180 (cento e oitenta) dias de sua publicação. 
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A informática deve estar a serviço de cada cidadão; não deve 
constituir ameaça nem à identidade humana, nem aos direitos de 
cada um, nem à vida privada, nem às liberdades individuais ou pú­
blicas. 

Importa que a informática respeit·e quatro séries de valores, 
dois tradicionais: os direitos do homem e as liberdades individuais 
ou públicas e dois mais prdpaladOS atuillmente: a vida privada e a 
identidade humana. ~ 

A noção da vida privada aparece pela primeira vez na França 
na lei de 1970 que visa a reforçar a garantia dos direitos indivi­
duais, numa parte intitulada "proteção à vida privada". Essa lei 
modifica o art. 9.0 do Código Civil e o 368 do Código Penal a fim 
de aumentar a proteção à vida privada e à intimidade. 

A noção de "identidade humana", primeiro objetivo citado pela 
nova lei, é o mais novo nos textos. A expressão é hoje utilizada em 
sociologia, em psicologia e nos estudos sobre a cultura e o saber. 
Identidade se junta à personalidade sem entretanto se confundi­
rem entre si. Refere-se ao que é essencial e singular em cada ser 
humano de acordo com seu tipo e seu meio. 'Em relação à infor­
mática, a palavra significa que a máquina deve respeitar o nome 
de cada um e não pode reduzir seus direitos a números anônimos. 

A questão da privacidade é,sem dúvida, a mais polêmica das 
questões, a que mais publiCidade tem recebido e a que produziu 
maiores conseqüências legais em diversos paises. 

A era do computador possibilitou, pelo menQS potencialmente, 
a 'agregação de dados sobre indivíduos, dados esses antes dispersos 
em arquivos manuais. O "rastro" que uma pessoa deixa hoje de 
sua passagem pode ser muito mais nitido e permamente com o uso 
de computadores. Em conseqüência de extensões, debates públicos, 

- I 
I 

alterações nas legislações vêm sendo propostas e tornadas efetivas, • 
notadamente nos países adiantados. 

A Suécia foi pioneira na alteração de sua legislação. Nos Esta­
dos Unidru, principalmente após Watergate e outras invasões da 
privacidade, houve grande impulso na legislação sobre a matéria. 
Uma lei de 1975 regula os bancos de dados federais ou criados com 
ajuda federal. A lei contém dispositivos que possibilitam o conhe­
cimento, por parte do . público, dQS bancos de dados existentes. 

A Inglaterra também no final de 1975 publicou um estudo sobre 
a regulamentação de bancos de dados computarizados. Textualmen­
te diz que "a existência e objetivo de sistemas de informação de­
vem ser publicamente conhecidos, bem comQ a categoria de d'ados 
que manipulam, e é facul tado o acesso aos mesmos, pelos interessa­
dos". 

A lei canadense, que trata da proteção da vida privada, basei-a­
se no seguinte princípio: "os indivíduos têm direito à vida privada 
e ao acesso aos r~gistros que contêm informações sobre sua pessoa, 
para todos os fins , mormente para assegurar que os mesmos sejam 
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completos e as informações contidas exatas e compatíveis com o 
interesse público. 

Lei da República Federal da Alemanha, datada de 27 de ja­
neiro de 1977, em seu art. 4.°, preceitua que qualquer pessoa tem 
acesso aos dados armazenados a seu respeito e pode corrigi-los 
quando n ão corresponderem à realidade. 

Verifica-se pelas providências adotadas por vários países que 
o problema da proteção à privacidade do indivíduo é da maior atua­
lidade, face ao impacto qu'e a informação computarizada causou 
no mundo moderno. Se por um lado, o desenvolvimento da infor­
má tica possibilitou um grande avanço no sentido da imediata re­
cuperação de d'ados, por outro, constitui ameaça à intimidade do 
cidadão. 

Nada mais oportuno que, à semelhança de outros paises , legis­
lemos no sentido de salvaguardar o .direito de cada um quanto ao 
ao sigilo e à retificação dos dados sobre sua pessoa. 

Assim é que 'achamos por bem apresentar esta proposta e sub­
m etê-la ao arbítrio desta Casa, cien~e de sua importância no 
resguardo dos princípios e direitos fundamentais do homem. 

A iniciativa não pretende ser a primeira e provavelmente não 
será a última, mas cremos que o momento é chegado de dar a 
nosso povo o direito de se precaver contra eventuais ofensas à sua 
in tegridade. 

Submetemos, pois , à apreciação dos doutOs pares este projeto 
de lei que, sem dúvida, sofrerá alteralções de molde a aprimorá-lo 
no sentido de at ender às justas r eivindicações de todos quantos 
compreendem seu largo alcance. 

Sala das Sessões, de abril de 1980. - Cristina Tavares. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

DECRETO N.o 84 .067, DE 8 DE OUTUBRO DE 1979 

Cria a Secretaria Especial de Informática, como órgão 
complementar do Conselho de Segurança Nacional, e dá 
outras providências. 

O Presiden te da República, usando das atribuições que lhe con­
fe re o art. 81, itens III e V, da Constituição, e nos termos do art. 3.0 
do Decreto-lei n .o 1. 135, de 3 de dezembro de 1970, d&creta: 

Art. 1.0 É criada, como órgão complementar do Conselho de 
Seguran ça Nacional, a Secre'taria Especial de Informática - SEI, 
com a finalidade de assessorar na formulação da Politica Nacional 
de ~nformática (PND e coordenar sua execução, como órgão supe­
rior de orientação, planejamento, supervisão e t1sc'alização, tendo 
em vista, especialmente, o desenvolvimento científico e tecnolÓgiCO 
no setor . 

. Art. 2 .0 As atividades de informática serão organiZadas 'sob a 
fo rma de Sistema, a que serão integradas todas as unidades organi­
zacionais, de qualquer grau, in cumbidas especificamente das men­
cionadas atividades. 



Lote: 56 Caixa : 103 

PL N° 2796/1980 

19 
-4-

Ar . 3.° A Secretaria Especial de Informática será chefiada 
por um Secretário nomeado pelo Presidente da República, por indi­
cação do Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

Art.4.0 Funcionará junto à SEI uma Comissão de Informática 
(CI ), integrada pelos seguintes membros: 

I - Secretário de Informática, na qualidade de Presidente ; 
II - Representante dô Ministério das Relações Exteriores; 
III - Representante do Ministério da Fazenda ; 

IV - Representante do Ministério da Educação e Cultura' 

V - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio; 
VI - Representante do Ministério do Int:"erior; 
VII - Representante do Ministério das Comunicações ; 
VIII - Representante da Secretaria-Geral do Conselho de Se­

gurança Nacional ; 
IX - Representante do Serviço Naoional de Informações ; 

, . 
X - Representante do Estado-Maior das Forças Armadas; e 
XI - Representante da Secretaria de Planejamento da Presi­

dência da RepÚblica . 
§ 1.0 Os membros da CI e seus suplentes serão designados pelo 

Secretário-Geral do Conselho de Segurahça Nacional, mediante in­
dicação do respectivo Ministro de Estado. 

§ 2.0 A Comissão de Informática, a critério do Secretário­
Geral do Conselho de Segurança Na~ional, poderá contar com até 
4 (quatro ) representantes do setor privado, nomeados por aquela 
autoridade pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo haver uma única 
recondução por igual período. 

Art. 5.° Compete à Secretaria Especial de Informática: 

I - Assessorar o Secretário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional no estudo das medidas necessárias à formulação, pelo Pre­
sidente da República, da Política Nacional de Informática. 

II - Elaborar e propor o Plano Nacional de Infomnática, a ser 
aprovado pelo Presidente da República. 

III - Executar, direta e indiretamente, o Plano Nacional de 
Informática. 

IV - Administrar os recursos e os fundos destinados ao desen­
volvimento do Setor. 

V - Orientar, aprovar e supervisionar os Planos Diretores de 
Informática dos órgãos da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, e das fundações supervisionadas. 

VI - Propor medidas para o tratamento adequado ao atendi­
men to das necessidades específicas das Forças Armadas, áreas es­
tratégicas e de Segurança Nacional, no setor de Informática. 

VII - Pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, con­
vênios e compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos 
à Informática . 

• 
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VIII - Promover e incentivar as atividades produtiv~~~~ 
viços e comerciais na área da Informática. 

IX - Promover e incentivar a utilização da Informática como 
meio de agilização do processo decisório e do desenvolvimento 'na­
cional. 

X - Promover e incentivar a realização de estudos prospectivos 
para o setor de Informática. 

XI - Promover e incentivar a formação de recursos humanos 
necessários ao setor da Informática, em seus diferentes níveis. 

XII - Promover e incentivar a pesquisa científica e tecnoló­
gica no setor da Informática. 

XIII - Promover e incentivar o intercâmbio de idéias e expe­
riências, através de reuniões nacionais e internacionais. 

XIV - Supervisionar os órgãos da administraç'ão indireta, liga­
dos à Informática e a ela vinculados. 

XV - Manifestar-se e elaborar normas técnicas e padrões, em 
matéria de Informática, a serem submetidos ao CONMETRO. 

XVI - Elaborar e instituir normas e paqrões relativos a con­
tratos a serem negociados de equipamentos, programas e serviços 
por órgãos da administração federal, direta e indireta, e fundações 
supervisionadas. 

XVII - Elaborar e instituir normas para similaridade nacional 
de produtos do setor da Informática. 

xvrn - Elaborar normas e padrões para 'a estrutura de órgãos 
de processamento de dados a serem criados pelo Governo Federal. 

XIX - Manifestar-se, tecnicamente, sobre a averbação de con­
tratos de transferência de tecnologia na área da Informática, de­
vendo as empresas interessadas cumprir as exigências formuladas 
pela entidade e prestar as informações que lhes forem solicitadas, 
sem prejuízo da competência legal do INPI. 

XX - Pronunciar-se sobre a criação e reformulação de órgãos, 
fundações e empresas de processamento de dados, no âmbito do 
Governo Federal. 

XXI - Pronunciar-se sobre a concessão de benefícios fiscais ou 
de outra natureza por parte de órgãos governamentais a projetos 
do setor de Informática. 

XXII - Pronunciar-se sobre contratos de serviço de processa­
mento e transmissão de dados prestados no exterior; para fins de 
pagamentos e remessas de divisas. 

XXIII - Pronunciar-se sobre a conveniência de concessão de 
canais e meios de transmisão de dados, no âmbito nacional, para 
ligações a redes de comunicação de dados, e, em âmbito internacio~ 
nal, para ligação a bancos de dados e redes no exterior, sem pre­
juízo da competência legal do MINICOM. 

XXIV - Manifestar-se, tecnicamente, na fase de exame, após 
as buscas, sobre os pedidos de patente que envolvam Iflformática, 
sem prejuízo da competência legal do INPI. 
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XX - Pronunciar-se sobre critérios de similaridade- de pro­
dutos, no setor, sem prejuízo da competência legal da CACEX. 

XXVI - Estabelecer listas preferenciais de componentes eletrô­
nicos e manifestar-Se sempre sobre a importação de insumos, com­
ponentes semicondutores, partes, peças, subconjuntos e equipamen­
tos , sem prejuízo da competência legal da CACEX. 

XXVII - Pronunciar-se sobre a regulamentação das profissões, 
currículos mínimos, definição de carreiras a serem adotadas pelo.s 
órgãos da administração pública federal, direta ou indireta, no se­
tor da Informática. 

XXVIII - Pronunciar-se sobre a. tarifação aduaneira de produ­
tos e insumos importados pelo setor, sem prejuízo .da competência 
legal do CP A. 

XIX - Assessorar o MRE na representação brasileira em . or­
ganismos e eventos internacionais ligados ao setor de. Informática. 

XXX - Promover a implantação de cadastro de bancos de da­
dos operados por órgãos de administração pública federal, direta 
e indireta e fundações supervisionadas. 

XXXI - Promover a implantação de cadastro do parque com­
putacional privado e governamental no que se refere a recursos 
human.os, equipamentos e programas. 

XXXII - Promover a implantação de cadastro de empresas do 
setor, acompanhando sua evolução no que respeita ao controle 
acionário, produtos e tecnologia. 

XXXIII - Promover a implantação de sistema de informações 
científicas e tecnológicas para o setor. 

Art. 6.° À Comissão de Informática compete: 
I - Estudar e propor diretrizes para a Política Nacional de 

'Informática. . 
II - Assessorar o Secretário de Informática na elaboração do 

Plano de Informática. 
Art. 7.° É assegurada, nos termos do artigo 172 do Decreto- e 

lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n.o 900, de 29 de setembro de 1969, para os fins indicados neste 
Decreto, à Secretaria Especial de Informática, autonomia adminis-
trativa. 

Art. 8.° Para efeito de autonomia financeira. é criada na SEI 
um fundo especial de natureza contábil . sob a denominação de 
Fundo para Atividades de Informática (FAl) , destinado a centra­
lizar recursos e financiar a instalação e as atividooes do órgão, a 
cujo crédito serão levados todos os recursos destinados a atender 
às suas necessidades. 

§ 1.0 Constituirão recursos do FAI: 
a) dotações orçamentárias específicas ; 
b) importâncias recebidas em decorrência de convênios com 

entidades; 
c) doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou pri­

vadas; 
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d) empréstimos de instituições financeiras nacional~rt".'i't 
nacionais; e 

e) importâncias provenientes de prestação de serviços ou de 
outras fontes. 

§ 2.° Os saldos do FAI, verificados no fim de cada exercício, 
constituirão receita do exercício seguinte. 

Art. 9.° A estruturação da SEI, a competência das unidades 
que a integram e as atribuições do 'pessoal serão estabelecidas em 
regimentos internos, aprovados pelo Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Art. 10. A Secretaria Especial de Informática proporá as me­
didas legais necessárias à criação de entidade destinada a desen­
volver, no País, as atividades de Informática. 

Parágrafo único. A entidade a ser criada ficará vinculada à 
Secretaria Especial de Informática. 

Art. 11. Fica extinta, com a instalação da SEI, a Comissão de 
Coordenação das Atividades de Processamento Eletrônico (CAPRE), 
criada pelo Decreto nY 70.370, de 5 de abril de 1972, alter ado pelo 
Decreto n.o 77.118, de 9 de fevereiro de 1976. 

Art. 12. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as demais dispoSições em contrário. 

Brasília, Dl", 8 de outubro de 1979; 158.° da Independência e 
91.° da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Danilo Venturini -
Delfim Netto. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS p 

PR.QJETO DE LEI 
N9 ~.796 .. A, de 1980 

(Oa Sri. Cristina Tavarçs) 
, , 

• 

UTADOS 

As,segura ao.s cid~ilos aCeSSO ~s informações sobre sua pessoa 
constalJtes de bancos Ile dados e d, outras providências ; tendo pare-. . 
cer: d; Comissio"( (:()lJStituiçio e Jus~, pela cORStitucionalidade, . , 
juridifldllde, técnlç.~ lII&islativa e, no mérito, pela aprovação, com 
eme~: 

, (Projeto de Lei n9 2.796/ 80, a que se refere o parecer.) . 

O Congresso NacionlV decreta: 

Art. 19 É direito de todos os çidaçlãos conhecer e contestar as infor­
mações e as razões utilizadas nos bancos de dados sobre sua pessoa. 

Art. 29 Nenhuma decis~o da justiça que implique apreciação do com­
portamento do ~dadão .pqde, tc;.r por fundamento informações prestadas pe­
los bancos de da.Qos. 

Art. 39 Os tratamentos automatizados de informações nominativas 
operados por conta do Estado, de es~abelecimenfo público ou de entidade de 
direito privad\!, sçrão decididos por ato regulamentar tomado de acordo com 
parecer prévio da Secretaria ~special .de Infqrmática, institl,lldo pelo Decreto 
n9 84.067, de 8 de outubro de 1979. 

§ 19 Os tr~tamentos a4tqmatizados de informações nominativas efetua­
dos por conta de pessoas outras que as nomeadas neste artigo devem, previa­
mente a sua execução, ser objeto de consulta à Secretaria Especial de Infor­
mática . 

§ 29 Para efeito desta lei, considera-se tratamento automatizado de in­
formações nominativas, todo o conjunto qe operações realizadas pelos meios 
automáticos e ~ue permitem, sob qualquer forma, a identificação das pessoas 
físicas, às quai$ elas se aplicam. -

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias de' s!}a publicáção. -

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário . 
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J ustificaçào 

, informática deve estar a serviço de cada cidadão; não deve constituir 
/I A"-"ICaça nem à identidade humana, nem aos direitos de cada um, nem à vida 

..... _~~I rivada, nem às liberdades individuais ou públicas. 

M 
o 
~ .. 
)( 

' iij 
o 

o 
co 
cn ..... 
- M CD N cn 

""" N 
<DO 

~ z 
~ -l 
.3 a.. 

Importa que a informática respeite quatro séries de valores, dois tradi­
cionais: os direitos do homem e as liberdades individuais ou públicas e dois 
mais propalados atualmente: a vida privada e a identidade humana. 

A noção da vida privada aparece pela primeira vez na França na lei de 
1970 que visa a reforçar a garantia dos direitos individuais, nUma parte intitu­
lada "proteção à vida privada". Essa lei modifica o art. 99 do Código Civil e o 
368 do Código Penal a fim de aumentar a proteção à vida privada e à intimi­
dade. 

A noção de "identidade humana", primeiro objetivo citado pela nova 
lei, é o mais novo nos textos. A expressão é hoje utilizada em sociologia, em 
psicologia e nos estudos sobre a cultura e o saber. Identidade sejunta à perso­
nalidade sem entretanto se confundirem entre si . Refere-se ao que é essencial 
e singular em cada ser humano de acordo com seu tipo e seu meio. Em re­
lação à informática, a palavra significa que a máquina deve respeitar o nome 
-de cada um e não pode reduzir seus direitos a números anônimos. 

A questão da privacidade é, sem dúvida, a mais polêmica das questões, a 
que mais publicidade tem recebido e a que produziu maiores conseqüências 
legais em diversos países. 

A era do computador possibilitou, pelo menos potencialmente, a agre­
gação de dados sobre indivíduos, dados esses antes dispersos em arquivos 
manuais. O "rastro" que uma pessoa deixa hoje de sua passagem pode ser 
muito mais nítido e permanente com o uso de computadores. Em conseqüên­
cia de extensões, debates públicos, alterações nas legislações vêm sendo pro­
postas e tornadas efetivas, notadamente nos países adiantados . 

A Suécia foi pioneira na alteração de sua legislação. Nos Estados Uni­
dos, principalmente após Watergate e outras invasões da privacidade, houve 
grande impulso na legislação sobre a matéria. Uma lei de 1975 regula os ban­
cos de dados federais ou criados com ajuda federal. A lei contém dispositivos 
que possibilitam o conhecimento, por parte do público, dos b!;lncos de dados 
existentes. 

A Inglaterra também no final de 1975 publicou um estudo sobre a regu­
lamentação de bancos de dados computarizados. Textualmente diz que "a 
existência e objetivo de sistemas de informação devem ser publicamente co­
nhecidos, bem como a categoria de dados que manipulam, e é facultado o 
acesso aos mesmos, pelos interessados". 

A lei canadense, que trata da proteção da vida privada, baseia-se no se­
guinte princípio: "os indivíduos têm direito à vida privada e ao acesso aos re­
gistros que contêm informações sobre sua pessoa, para todos os fins, mor­
mente para assegurar que os mesmos sejam completos e as informações conti­
das exatas e compatíveis com o interesse público. 

t 
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Lei da República Federal da Alemanha, datada de 27 de janeiro de 1977 , 
em seu art. 49, preceitua que qualquer pessoa tem acesso aos dados armazena­
dos a seu respei to e pode corrigi-los quando não corresponderem à realidade. 

Verifica-se pelas providências adotadas por vários países que o problema 
da proteção à privacidade do indivíduo é da maior atualidade, face ao impac­
to que a informação computarizada causou no mundo moderno. Se por um 
lado, o desenvolvimento da informática possibilitou um grande avanço no 
sentido da imediata recuperação de dados, por outro, constitui ameaça à inti­
midade do cidadão. 

Nada mais oportuno que, à semelhança de outros países, legislemos no 
sentido de salvaguardar o direito de cada um quanto ao sigilo e à retificação 
dos dados sobre sua pessoa. 

Assim é que achamos por bem apresentar esta proposta e submetê-la ao 
arbítrio desta Casa, ciente de sua importância no resguardo dos princípios e 
direitos fundamentais do homem. 

A iniciativa não pretende ser a primeira e provavelmente não será a últi­
ma, mas cremos que o momento é chegado de dar a nosso povo o direito de se 
precaver contra eventuais ofensas à sua integridade. 

Submetemos, pois, à apreciação dos doutos pares este projeto de lei que, 
sem dúvida, sofrerá alterações de molde a aprimorá-lo no sentido de atender 
às justas reivind icações de todos quantos compreendem seu largo alcance. 

Sala das Sessões, de abril de 1980. - Cristina Tavares. 

LEGISLAÇJO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇJO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO N9 84.067, DE 8 DE OUTUBRO DE 1979 

Cria a Secretaria Especial de Info rmática, como órgào comple­
mentar do Conselho de Segurança Nacional, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 
81, itens 111 e V, da Constituição, e nos termos do art. 39 do Decreto-lei n9 

1.135, de 3 de dezembro de 1970, decreta: 
Art. 19 É criada, como órgão complementar do Conselho de Segurança 

Nacional, a Secretaria Especial de Informática - SEI, com a finalidade de 
assessorar na formulação da Política Nacional de Informática (PNI) e coor­
denar sua execução, como órgão superior de orientação, planejamento, su­
pervisão e fiscalização, tendo em vista, especialmente, o desenvolvimento 
científico e tecnológico no setor. 

Art. 29 As atividades de informática serão organizadas sob a forma de 
Sistema, a que serão integradas todas as unidades organizacionais, de qual­
quer grau, incumbidas especificamente das mencionadas atividades. 

Art. 39 A Secretaria Especial de Informática será chefiada por um Se­
cretário nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Secretário­
Geral do Conselho de Segurança Nacional. 
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Art. 49 Funcionará junto à SEI uma Comissão de Informática (CI), in-
rada pelos seguintes membros: 

I - Secretário de Informática, na qualidade de Presidente; 
11 - Representante do Ministério das Relações Exteriores; 
111 - Representante do Ministério da Fazenda; 
IV - Representante do Ministério da Educação e Culklra; 
V - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio; 
VI - Representante do Ministério do Interior; 
VII- Representante do Ministério das Comunicações; 
VIII - Representante da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional; 
IX - Representante do Serviço Nacional de Informações; 
X - Representante do Estado-Maior das Forças Armadas; e 
XI - Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República. 
§ 19 Os membros da CI e seus suplentes serão designados pelo 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, mediante indicação do 
respectivo Ministro de Estado. 

§ 29 A Comissão de Informática, a critério do Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional, poderá contar com até 4 (quatro) representan­
tes do setor privado, nomeados por aquela autoridade pelo prazo de 2 (dois) 
anos, podendo haver uma única recondução por igual período. 

Art. 59 Compete à Secretaria Especial d6 Informática: 
I - Assessorar o Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional 

no estudo das medidas necessárias à formulação, pelo Presidente da Repúbli­
ca, da Política Nacional de Informática. 

11- Elaborar e propor o Plano Nacional de Informática, a ser aprovado 
pelo Presidente da República. 

III - Executar, direta e indiretamente, o Plano Nacional de Informáti-
ca . 

IV - Administrar os recursos e os fundos destinados ao desenvolvimen­
to do Setor. 

V - Orientar, aprovar e supervisionar os Planos Diretores de Informáti­
ca dos órgãos da Administração Pública Federal, direta ou indireta, e das 
fundações supervisionadas. 

VI - Propor medidas para o tratamento ad~quado ao atendimento das 
necessidades específicas das Forças Armadas, áreas estratégicas e de Segu­
rança Nacional, no setor de Informática. 

VII - Pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios e 
compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos à Informática. 

VIII - Promover a incentivar as atividades produtivas, de serviços e co­
merciais na área da Informática. 

IX - Promover e incentivar a utilização' da Informática como meio de 
agilização do processo decisório e do desenvolvimento nacional. 

X - Promover e incentivar a realização de estudos prospectivos para o 
setor de Informática . 
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XI - Promover e incentiva r a formação de recursos humanos nece 
sários ao setor da In fo rmát.ica, em seus diferentes níveis . 

XII - Promover e incentivélr a p!!sQuisa científica e tecnológica no setol' 
da Informática . 

XIII - Promover e inceptivar o intercâmbio de idéias e experiências, 
através de reuniões nacionais e internacionais. 

XIV - Supervisionar os órgãos da administração indireta, ligados à In­
formática e a ela vinculados . 

XV - Manifestar-se e eJaborar normas técnicas e padrões, em matéria 
de Informática, a serem submetidos ao CONMETRO. 

XVI - Elaborar e instituir normas e padrões relativos a contratos a se­
rem negociados de equipamentos, programas e s.erviços por órgãos da adm i­
nistração federal, direta e indireta, e fundações supervisionadas. 

XVII - Elaborar e instituir normas para similaridade nacional de pro­
dutos do setor da Informática . 

XVIII - elaborar normas e padrões para a estrutura de órgãos de pro­
cessamento de dados a serem criados pelo Governo Federal. 

XIX - Manifestar-se, t~nicamente, sobre a averbação de contratos de 
transferência de tecnologia na área da Informática, devendo as empresas inte­
ressadas cumprir as exigências formuladas pela entidade e prestar as infor­
mações que lhes forem solicitadas, sem prejuízo da competência legal do IN­
PI. 

XX - Pronunciar-se sobre a criação e reformulação de órgãos, fun­
dações e empresas de processamento de dados, no âmbito do Governo Fede-
ral. . 

XXI - Pronunciar-se sobre a concessão de benefícios fiscais ou de outra 
natureza por parte de órgãos governamentais a projetos do setor de Informá­
tica. 

XXII - Pronunciar-se sobre contratos de serviço de processamento e 
transmissão de dados prestados no exterior, para fins de pagamentos e remes­
sas de divisas . 

XXIII - Pronunciar-se sobre a conveniência de concessão de canais e 
meios de transmissão de dados, no âmbito nacional, para ligações a redes de 
comunicação de dados, e, em âmbito internacional, para ligação a bancos de 
dados e redes no exterior, sem prejuízo da competência legal do MINICOM . 

XXIV - Manifestar-se, tecnicamente, na fase de exame, após as buscas, 
sobre os pedidos de patente que envolvam Informática, sem prejuízo da com­
petência legal do IN PI. 

XXV - Pronunciar-se sobre critérios de similaridade de produtos, no 
setor, sem prejuízo da competência legal da CACEX. 

XXVI - Estabelecer listas preferenciais de componentes eletrônicos e 
manifestar-se sempre sobre a importação de insumos, componentes semicon­
dutores, partes, peças, subconjuntos e equipamentos, sem prejuízo da compe­
tência legal da CACEX. 
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;;; XXVII - Pronunciar-se sobre a regulamentação das profissões, currícu-
~~ s mínimos, definição de carreiras a serem adotadas pelos órgãos da admi­

.. nistração pública federal, direta ou indireta, no setor da Informática. 
--,..., XXVII - Pronunciar-se sobre a tarifação aduaneira de produtos e insu-
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mos importados pelo setor, sem prejuízo da competência legal do CPA. 
XIX - Assessorar o MRE na representação brasileira em organismos e 

eventos internacionais ligados ao setor de Informática. 
XXX - Promover a implantação de cadastro de bancos de dados opera­

dos por órgãos de administração pública federal, direta e indireta e fundações 
supervisionadas . 

XXXI - Promover a implantação de cadastro do parque computacio­
nal privado e governamental no que se refere a recursos humanos, equipa­
mentos e programas. 

XXXII - Promover a implantação de cadastro de empresas do setor, 
acompanhando sua evolução no que respeita ao controle acionário, produtos 
e tecnologia. 

XXXIII - Promover a implantação de sistema de informações científi-
cas e tecnológicas para o setor. 

Art. 69 À Comissão de Informática compete: 
I - Estudar e propor diretrizes para a Política Nacional de Informática. 
11 - Assessorar o Secretário de Informática na elaboração do Plano de 

Informática . 
Art. 79 É assegurado, nos termos do artigo 172 do Decreto-lei n9 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro 
de 1969, para os fins indicados neste Decreto, à Secretaria Especial de Infor­
mática, autonomia administrativa. 

Art. 89 Para efeito de autonomia financeira, é criada na SEI um fundo 
especial de natureza contábil sob a denominação de Fundo para Atividades 
de Informática (FAI), destinado a centralizar recursos e financiar a instalação 
e as atividades do órgão, a cujo crédito serão levados todos os recursos desti­
nados a atender às suas necessidades. 

§ 19 Constituirão recursos do FAI : 
a) dotações orçamentárias específicas; 
b) importâncias recebidas em decorrência de convênios com entidades; 
c) doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas; 
d) empréstimos de instituições financeiras nacionais ou internacionais; e 
e) importâncias provenientes de prestação de serviços ou de outras fon-

teso 
§ 29 Os saldos do FAI, verificados no fim de cada exercício, constitui­

rão receita do exercício seguinte. 
Art. 99 A estruturação da SEI, a competência das unidades que a ink­

gram e as atribuições do pessoal serão estabelecidas em regimentos internos, 
aprovados pelo Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 10. A Secretaria Especial de Informática proporá as medidas le­
gais necessárias à criação de entidade destinada a desenvolver, no País, as ati­
vidades de Informática. 

• 
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o presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, ficando revogadas as demais disposições em contrário. 

Brasília, 8 de outubro de 1979; 1589 da Independência e 91 9 da Repúbli­
ca. - JOÃO FIGUEIREDO - Danilo Venturini - Delfim Netto. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Pretende-se, com o presente projeto de lei, que todos os cidadãos tenham 
o direito de conhecer e contestar as informações e as razões utilizadas nos 
bancos de dados sobre sua pessoa, e que nenhuma decisão da justiça, que im­
plique apreciação do comportamento do cidadão, possa ter por fundamento 
informações prestadas pelos bancos de dados. 

Pretende-se, ainda, que os tratamentos automatizados de informações 
nominativas operados por conta do Estado, de estabelecimento público ou de 
entidade de direito privado, sejam decididos por ato regulamentar tomado de 
acordo com parecer prévio da Secretaria Especial de Informática, instituído 
pelo Decreto n9 84.067, de 8 de outubro de 1979. 

Dentre os argumentos trazidos à baila pela autora, há o de que: 

"Verifica-se pelas providências adotadas por vários países que o 
problema da proteção à privacidade do indivíduo é da maior atuali­
dade, face ao impacto que a informação computarizada causou no 
mundo moderno. Se, por um lado, o desenvolvimento da informáti­
ca possibilitou um grande avanço no sentido da imediata recupe­
ração de dados, por outro, constitui ameaça à intimidade do cida­
dão ." 

11 - Voto do Relator 

Pelo Art. 28, § 49 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
compete a esta Comissão a análise do projeto, nos seus aspectos da constitu­
cionalidade, juridicidade e da técnica legislativa; e, pela alínea "a", o mérito 
da questão. 

Nos aspectos preliminares, nada vemos que possa macular o projeto. 
Julgamo-lo constitucional, jurídico e satisfatório à técnica legislativa. 

No mérito, estamos com a autora do projeto no sentido de que, se as téc­
nicas modernas tornaram mais fáceis a obtenção e a manipulação de dados 
pessoais dos cidadãos de cada país, trouxe, por outro lado a ameaça de vio­
lação da privaticidade que toda a Nação deve assegurar a esses mesmos cida­
dãos . Em todo o mundo, há surgimento de leis que procuram amparar a pri­
vacidade de cada um, convindo chamar a atenção para o fato de que, nos Es-
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dos Unidos da América, após os acontecimentos de Watergate, houve gran­
e impulso na legislação sobre a matéria. 

Comentando emenda constitucional apresentada, em 1978, pelo Deputa­
do Faria Lima, da então ARENA, de São Paulo, não aprovada por falta de 
quorum, Euclides Tenório Jr . afirma que, segundo o deputado, embora sendo 
o Brasil o oitavo parque computacional do mundo, o brasileiro é obrigado a 
conviver com o uso crescentemente abusivo da informação e observar, impo­
tente, o computador se transformar numa ferramenta coercitiva de sua liber­
dade individual. Transferindo para si as afirmações do Deputado Faria Lima, 
o autor citado diz que 

"Hoje, vivemos a Era da Informática. Computadores ligados à rede 
de com unicações estão destinados a ser os principais veículos de ge­
ração, arquivamento, transmissão, utilização e disseminação de in­
formações sobre o homem. O impacto dessa tecnologia sobre a so­
ciedade e sobre o indivíduo é incalculável. A proliferação de bancos 
de dados e sistemas eletrônicos de process.amento de dados afeta a 
capacidade do indivíduo de intervir nas decisões que lhe concerne." 
(in BANAS, n9 1.185, 4 de setembro de 1978). 

Isso, evidentemente, determina a necessidade de um controle crescente 
sobre esse cada vez maior número de bancos de dados, e um controle ainda 
mais eficiente para garantir ao público a maior confiabilidade possível sobre 
as informações adquiridas através desses bancos. E tanto mais eficiente deve 
ser o controle quanto se tem em mira que vai ele repercutir além da morte do 
cidadão. 

É, pois, preciso preocuparmo-nos com isso. 
Somente, no caso, fazemos exceção ao art. 29 do projeto, que diz: 

"Nenhuma decisão da justiça Que implique apreciação do compor­
tamento do cidadão pode ter por fundamento informações presta­
das pelos bancos de dados." 

É que essa norma não se inclui bem no nosso ordenamento jurídico pro­
cessual, que se funda no livre convencimento do juiz, ao julgar, este, uma cau­
sa. Assim, preferimos alterar esse artigo dando-lhe a redação da emenda que 
estamos apresentando, para determinar a responsabilidade, inclusive crimi­
nal , dos que prestarem informações sobre alguém que não sejam baseadas na 
verdade dos fatos. Sucede que, às vezes, certos bancos de dados prestam in­
formações sem a mínima cautela, não verificando se, na origem, essas infor­
mações se baseiam na verdade ou se são frutos de enganos muitas vezes pro­
positais. Por isso estamos apresentando emenda no sentido de dar ao Art. 29 

do projeto uma redação que equipara a crime de falsidade ideológica essas 
falsas informações. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do projeto ora aprecia­
do, por ser ele de toda a conveniência. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1980. - Claudino Sales, Relator. 

• 
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EMENDA 

Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei n~ 2.796, de 1980, a seguinte redação: 

"Art. 29 Equipara-se a crime de falsidade ideológica a prestação 
de informação falsa sobre determinada pessoa, pelos responsáveis 
por bancos de dados." 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma "B", 
opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica le­
gislat ia e, no mérito, pela aprovação, com I (uma) emenda, do Projeto n9 

2.796/80, nos termos do parecer do Relator. 
Estiveram presentes os Senhotes Deputados: Gomes da Silva, Vice­

Presidente, no exercício da Presidência; Claudino Sales, Relator; Adhemar 
Santillo, Afrísio Vieira Lima, Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Cristiano 
Dias Lopes, Jairo Magalhães, João Gilberto, Osvaldo Melo, Péricles Gonçal.­
ves e Pimenta da Veiga. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1980. - Gomes da Silva, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Claudino Sales, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei n9 2.796, de 1980, a seguinte redação: 

"Art. 29 Equipara-se a crime de falsidade ideológica a prestação 
de informação falsa sobre determinada pessoa, pelos responsáveis 
por bancos de dados." 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1980. - Gomes da Silva, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Claudino Sales, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE EI N9 2 796-A, de 1980 

Assegura aos cidadãos acesso às informa -
-çoes sobre sua pessoa constantes dos bancos de 

dados e dá outras providências. 

(Da Deputada CRISTINA TAVARES) 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19. Toda entidade que manipula informações 

de caráter pesso~fica obrigada a mencionar a finalidade des­

ses dados e usá-los somente para essa finalidade, ficando pro 

ibida sua transmissão a terceiros, sob quaisquer pretextos. 

Parágrafo único. Exclui-se da proibição oonstan 

te deste artigo a mera informação sobre o cumprimento das o -

brigações mercantis. 

Art. 29. Toda pessoa cadastrada, fisica ou juri 

dica, tem direito à cópia das informações que existam a seu 

respeito, sejam as prestadas pela própria, sejam as acrescen­

bdas peia entidade cadastrante, e contestá-las, se for o c a so. 

§ 19. As informações serão prestadas, por es­

Crito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 29. Não sendo cumprido o prazo estabelecido 

no parágrafo anterior, a entidade ficará obrigada à multa di­

ária de 1 (uma) ORTN. 

GER 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 39. A infração ao disposto nesta lei obri­

ga o responsável às seguintes penas, independentemente da re­

paração civil: 

I Quando a informação transmitida ao ban-

co de dados for falsa ou inexata: 

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa de 10 a 

50 ORTN. 

11 Quando a informação, ainda que verdade i 

ra, for transmitida pela banco de dados, sem autorização do 

cadastrado: 

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa de 10 a 

100 ORTN. 

111 Quando a informação transmitida / pelo 

banco de dados foi ,- falsa ou inexata: 

Pena: reclusão de 1 a 5 anos e 100 a 500 ORTN. 

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de junho de 1981 

Deputada eRISTINA TAVARES 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Face às necessidades operacionais das entidades 

de serviço público, de comércio, indústria e financeiras, a 

Secretaria Especial de Informática (SEI) se veria obrigada 

a autorizar os cadastramentos solicitados, o que tornaria a 

providência do reg$stro prévio inócua para o fim a que se des 

tina nossa proposição, qual seja, o de proteger a privacidade 

do indivíduo. 

As demais alteraç5es GO~BBb~~ànc±adãs c no presen 

te Substitutivo são de ampliação do texto original dando mai­

ores salvaguardas à pessoa cadastrada, física ou jurídica. 

Sala das Sess5es, em de junho de 1981 

e~\~~s 
Deputada CRISTINA TAVARES 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPU TA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 2.796-A/80 

I - RELATl>RIO 

Assegura aos cidadãos acesso às 
informações sobre sua pessoa constan 
tes dos bancos de dados e dá outras 
providências. 

Autor: Deputada CRISTINA TAVARES 

Relator: Deputado ANTONIO RUSSO 

Pelo presente projeto de lei, a nobre Deputada 

Cristina Tavares assegura aos cidadãos acesso às informações so 

bre sua pessoa constantes de bancos de dados e dá outras provi­

dências. 

Em sua justificação, a ilustre Parlamentar a 

centuou que "a informática deve estar a serviço de cada cidadão: 

não deve constituir ameaça nem à identidade humana, nem aos di 

rei tos de cada um, 

duais ou públicas. 

nem à vida privada, nem às 

Importa que a informática 

liberdades indivi 

respeite quatro 

séries de valores, dois tradicionais: os direitos do homem e as 

liberdades individuais ou públicas e dois mais propalados atual 

mente: a vida privada e a identidade humana." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça ado 

tou, por unanimidade, o Parecer do eminente Deputado Claudino 

Sales, Relator, tendo sido a proposição aprovada quanto ao méri 

to e sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e têc 

nica legislativa. 

GE R 20.01 .0050.5 
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Foi ainda, aprovada, por este Orgão Técnico u 

ma emenda, oferecendo nova redação ao art. 29. 

Em Plenário, foi oferecido pela Autora da pIO 

posição um Substitutivo, razão por que retorna a matéria a es 

ta Comissão. 

Em sua justificativa, a nobre Deputada Cristi 

na Tavares assinala: 

"Face às necessidades operacio­

nais das entidades de serviço públi 

co, de comércio, indústria e finan 

ceiras, a Secretaria Especial de In 

formática (SEI) se obriga a autori 

zar os cadastramentos solicitados, o 

que tornaria a providência do regis 

tro prévio inócua para o fim a quese 

destina nossa proposição, qual seja, 

a de proteger a privacidade do indi 

víduo. 

As demais alterações consubstan 

ciadas no presente Substitutivo são 

de ampliação do texto original dando 

maiores salvaguardas à pessoa cadas 

trada, física 0U jurídica." 

A esta Comissão, por força do disposto no 

art. 28, § 49 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,com 

pete analisar a proposição quanto ao mérito e sob os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

GE R 20.01 .0050.5 
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A nosso ver, não há óbice de natureza consti 

tucional, jurídica ou de técnica legislativa para a a p rovaç ão 

do Substitutivo. 

Quanto 

porquanto o objetivo do 

ao mérito, considerarnô-lo 

Substitutivo é proteger a 

dos cidadãos, que deve ser resguardada. 

II- VOTO DO RELATOR 

oportuno , 
privalÍ:: idade 

Ante o e xposto o nosso Parecer é pela aprova 

ção do Substitutivo apresentado em Plenário ao Projeto de Lei 

n9 2.796-Aj80, seja quanto ao mérito, seja quanto aos as pectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, I ~ J!..{ 

jMAVL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 2.796-A, DE 1980 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pl~ - . narla, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridici 

dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 2.796-A/80, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Dias - Vice-Presidente no exercídio da Presi 

dência, Adhemar Santillo, Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo, 

Amadeu Geara, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli,Darcílio 

Ayres, Délio dos Santos, Djalma Bessa, Elquisson Soares, Fran 

cisco Benjamim, Isaac Newton, Jairo Magalhães, Joacil Perei 

ra, João Gilberto, Jorge Arbage, José Mendonça, José Penedo, 

Lidovino Fanton, Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal, Marcello 

Cerqueira, Nilson Gibson, Osmar Leitão, Osvaldo Melo,Péricles 

Gonçalves, Pimenta da Veiga, Ricardo Fiuza, Roberto Freire,Ro 

que Aras, Tarcísio Delgado, Walber Guimarães, Wa l dir Walter e 
Walter Silva. 

Sala da Comis vembro de 1981. 

Vice-Presidente 

no exercíéio da Presidência 
~ 

) 

RUSSO 

/sms Relator 

GER 20.01.0050.5 
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PROJETO DE LEI NQ 2.796-B, de 1980 
(DA SR~. CRI STINA TAVARES) 

Assegura aos cidadãos acesso às informações so­

bre sua peEoa constantes de bancos de dados e dá 

outras providências; tendo parecer, da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação, com emenda . PARECER AO 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO: da Comissão de Consti-

tuição e Justiça, pela constitucionalidade, jur~ 

dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
~ aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 976-A, de 1980, emendado em 

GER ~~enário, a que se refere o parecer) . 
"_' C~-"· ~'~"~~ j,J-~ ... __ -~'~-a.~ __ ·W-~-~· .. ~ • .J/Jt'~-M·~·~ _. •• • . _ ;;::. _. • ~ • - 2. W ' • l Ao \ # .. H I •• 5 C s., • . « 4L.I • , , ... . ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER AO PROJETO DE LEI NQ 
364/75, DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPOE SOBRE O CODIGO CIVIL 

Of. nQSgg/81- R Bras;lia, 01 de dezembro de 1981. 

~t'Lo. ~ 6~ ·/~ · J/ . 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que a presente Co 
por finalidade elaborar parecer ao Projeto de L . 

. -lssao tem 
que dispõe 

sobre o Código Civil, solicito a V. Exa. provid ncias no se~ 

tido de que sejam enviados a esta Comissão todos os projetos 
em tramitação nesta Casa, que dispõem sobre a materia. 

Encaminho, em anexo, levantamento efetuado 
pela Seção de Sinopse relativo aos mencionados projetos. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência 
protestos de elevada e~1ma ~ consideração. 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NELSON MARCHEZAN 

\ 
\ \ 1 

'\.I- \A 

Deputado J~~O ~HARES 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 
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2.796/80 

1. 364/73 2.877/80 

104/75 2.924/80 

132/75 3.110/80 

339/75 3.173/80 

356/75 3.484/80 

364/75 3.704/80 

415/75 3.733/80 

437/75 3.918/80 

535/75 3.920/80 

634/75 4.383/81 

717/75 4 . 491/81 

4 .150/77 4.835/81 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 09 de agosto de 1984 

EXMO.SR. 

DEPUTADO FLAvIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

70.160 Brasília, DF 

Prezado Colega: 

Requeiro na forma regimental a retirado do meu Projeto 

Nº 2.796-B/80, desistindo assim da a l udida propos i ção. 

Apoveito a oportunidade para renovar os meus protestos 

de elevada estima e consideração. 

Cordialmente 

~Ta-J~ 
CRISTINA TAVARES 

Deputada Federal 

GER 20.01.0050.5 
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